
ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA DE MIRADOURO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 026/2021

”Dispõe sobre rescisão unilateral de contrato e
dá outras providências”

CLOVES DA SILVA BOTELHO, Prefeito do Município De
Miradouro, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO  que  Amaro  da  Silva,  contratado
temporariamente para o cargo de auxiliar de serviços gerais,
encontra-se preso,  desde a data de 22/06/2021, não havendo
previsão de sua liberdade,

RESOLVE:

Art.  1º  Declara  rescindido  unilateralmente  o  contrato
temporário do servidor,  por  impossibilidade de cumprimento
do mesmo;

Art. 2º Revogadas as disposições em contrario, esta Portaria
entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Miradouro, 28 de outubro de 2021.

CLOVES DA SILVA BOTELHO
Prefeito do Município
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